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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

PARA PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

 

UNIDADE REQUISITANTE:                                                                                      

Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Eventos 

RESPONSÁVEL: 

Lucimar Zaparoli Gracietti – Secretária Municipal de 

Assistência Social 

Ueliton de Matos – Secretário Municipal de Esporte, 

Turismo, Cultura e Eventos 

MATRÍCULA:  

347773  

 

349632 

E-MAIL: 

assistencia@anitagaribaldi.sc.gov.br 

cultura@anitagaribaldi.sc.gov.br 

projetos@anitagaribaldi.sc.gov.br 

 

TELEFONE:  

(49) 35430191 

(49) 98859-0753 

 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por finalidade atender às demandas da Secretaria Municipal de Assistência 

Social e da Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Eventos, mediante a contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de Educador Físico. 

No âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social, a contratação destina-se à execução Programa 

Anita no Campo e na Cidade, desenvolvido em atendimento ao Edital de Chamamento Público FEI nº 

02/2025 da Secretaria de Estado da Assistência Social, Mulher e Família – SAS, Processo SAS nº 

00004084/2025, Proposta nº 34280 – Convênio nº 2025TR001698. 

Atualmente, o Município de Anita Garibaldi desenvolve o Programa "Anita: Crescer e Envelhecer com 

Saúde" no perímetro urbano, oferecendo atividades voltadas à promoção da saúde, prevenção de doenças 

e melhoria da qualidade de vida da população idosa. Considerando a grande extensão territorial do 
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Município e as diversas solicitações das comunidades rurais, bem como do Conselho Municipal da Pessoa 

Idosa, torna-se necessária a ampliação das atividades para o interior do Município. 

O programa visa proporcionar atividades físicas orientadas, fortalecimento muscular, alongamentos, 

equilíbrio, mobilidade, integração social, prevenção de doenças, palestras educativas e acompanhamento 

contínuo dos participantes, contribuindo para o envelhecimento saudável e para a melhoria da qualidade 

de vida da população idosa. 

No âmbito da Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Eventos, a contratação destina-se ao 

atendimento da Escola Municipal de Voleibol, garantindo a execução técnica adequada dos treinamentos 

esportivos, o planejamento e acompanhamento das atividades, o desenvolvimento técnico e físico dos 

atletas e o fortalecimento das políticas públicas de esporte, lazer e inclusão social voltadas às crianças e 

adolescentes. 

A contratação de profissional habilitado é indispensável para assegurar a continuidade dos programas 

desenvolvidos pelo Município, promovendo serviços especializados com qualidade, segurança, eficiência 

e atendimento às necessidades da Administração Pública e da população beneficiada. 

2. OBJETO 

2.1. Contratação de profissional de Educação Física, pessoa física ou jurídica, para atendimento ao 

Programa Anita no Campo e na Cidade e à Escola Municipal de Voleibol do Município de Anita Garibaldi. 

2.2. Descrição e Quantidades: 

Item Descrição 
Und. 

Med. 
Quant. 

01 

Prestação de serviços de Educador Físico para atuação no 

Programa Anita no Campo e na Cidade, com carga horária de 

até 40 (quarenta) horas semanais. 

Mês 12 

02 

Prestação de serviços de Educador Físico para atuação na 

Escola Municipal de Voleibol, com carga horária de até 10 

(dez) horas mensais. 

 

Mês 
9 

 

3. GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

(  X ) Alta – (   ) Media – (   ) Baixa 



 

Fl. 3/4 

4. ESTIMATIVA DE VALOR:  

O valor estimado da contratação é de R$ 87.780,00 (oitenta e sete mil, setecentos e oitenta reais), sendo: 

Item 01 – Programa Anita no Campo e na Cidade: R$ 73.920,00; 

Item 02 – Escola Municipal de Voleibol: R$ 13.860,00. 

5. DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO:  

Após a conclusão do procedimento licitatório e assinatura do contrato, observando-se o prazo de 

execução previsto para cada item, conforme estabelecido no Termo de Referência. 

6. LOCAIS DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 

Os serviços serão executados conforme cronograma elaborado pelas Secretarias Municipais de Assistência 

Social e de Esporte, Turismo, Cultura e Eventos, sendo desenvolvidos no Ginásio Municipal de Esportes, 

nas comunidades de São José, São Sebastião, Vargem Quente e Santa Terezinha (Cachoeirinha), bem como 

em outros locais eventualmente definidos pela Administração Municipal para atendimento do Programa 

Anita: Crescer e Envelhecer com Saúde.  

As atividades relacionadas à Escola Municipal de Voleibol serão realizadas no Ginásio Municipal de 

Esportes e em outros locais indicados pela Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Eventos 

para treinamentos, amistosos, competições e demais eventos esportivos. 

7. INFORMAÇÃO ACERCA DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da futura contratação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 

Dotação 247 – Secretaria Municipal de Assistência Social; 

Dotação 362 – Programa Anita; 

Dotações 315 e 316 – Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Eventos. 

8. INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS: 

Não há contratações vinculadas. 

9. INDICAÇÃO DO(S) FISCAIS DA CONTRAÇÃO 

 

 



 

Fl. 4/4 

FISCAL 01 FISCAL 02 

Lidiane Schoenardie Scarmagnani Maria Fernanda Xavier 

  

  
 

 

Anita Garibaldi, SC, 26 de junho de 2026. 

 

 

__________________________________ 

LUCIMAR ZAPAROLI GRACIETTI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

__________________________________ 

UELITON DE MATOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, TURISMO, CULTURA E EVENTOS 


